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			REQUERIMENTO _________2020

AO 
VEREADOR CLÁUDIO HENRIQUE NACIF GONÇALVES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
SETE LAGOAS – MINAS GERAIS.



		O Vereador que a esta subscreve, REQUER, que após ouvido o Plenário desta E. Casa e cumprido os trâmites regimentais, seja encaminhado correspondência a Excelentíssimo  Senhor Secretario Municipal de Saúde FLÁVIO PIMENTA,     para promova a instalação de 5 ( cinco ) barreiras sanitárias, nas entradas de Sete lagoas, sendo Avenida Castelo Branco, Bairro Universitário, Rua Professor Aberlard, bairro Planalto, Rua Equador, bairro Santa Maria, MG 238, bairro Jardim Primavera e Avenida Otávio Campelo, bairro Eldorado, com a finalidade de aferir o rastreamento clinico, incluindo a aferição de temperatura corporal de motoristas e passageiros. 


		JUSTIFICATIVA

A luta contra o Covid 19 é uma constante, Sete Lagoas, tem demonstrado compromisso com a saúde de sua população  e tomado medidas para evitar a proliferação descontrolada do Virus.
Inclusive, flexibilizamos o comercio, com a finalidade de preservar empregos e viabilizar  empresas e empreendimentos individuais.
Somos uma cidade regional, sendo referência em saúde, comercio, educação, órgãos públicos e outros , que recebe diariamente milhares de pessoas de outras diversas cidades do entorno
A realização compulsória, em caráter excepcional e temporário, de rastreamento clínico para reduzir a propagação de infecção viral e preservar a saúde da população contra a Covid-19 é medida que se faz necessária. 
Os agentes que estiverem nos pontos de barreira sanitária  poderão solicitar a parada de veículos e exigir que os motoristas e passageiros realizem o rastreamento clínico, incluindo aferição de temperatura corporal. 
A pessoa que apresentar suspeita de infecção pela Covid-19 será orientada e encaminhada para unidade de saúde específica, para ser assistida e evitar a possível propagação da doença. Esse será protocolo de realização do rastreamento clínico nas barreiras sanitárias e o direcionamento de pessoas com suspeitas de infecção serão definidos pela Secretaria Municipal de Saúde, ou serão orientadas a retornarem para  se tratarem em suas cidades. 


Sete Lagoas 08 de fevereiro de 2020


Termos em que pede deferimento de E. Plenário,



GILSON LIBOREIRO
VEREADOR SOLIDARIEDADE
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